
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

[Junta Comercial do Estado de Minas Gerais]

[Gerência de Convênios e Contratos]

PORTARIA Nº P/66/2020

 

ALTERA A PORTARIA Nº P/41/2020, DE 24 DE JULHO
DE 2020, QUE CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO.

 

 

 

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, no uso de suas
atribuições previstas no Decreto 47.689, de 26 de julho de 2019,,

considerando que alguns servidores designados para compor a Comissão Especial de
Licitação de que trata a Portaria nº P/41/2020, de 24 de julho de 2020, estão inseridos em
grupos de riscos da Covid-19, resolve

 

Art. 1º Substituir os Servidores:

Leonardo Marques Drumond, Masp: 1315548-6, por Diego Rodrigues Athayde
Vasconcelos - Masp:1204759-3.
Maria Cristina Vaz de Mello Firmo da Silveira, Masp: 0381364-9 por Elias Moisés Martins
Gonçalves, Masp:1297391-3.
Art. 2º Excluir da Comissão, o Servidor:

Alberto Vieira Filho, Masp:  1150518-7,

                                                   

Art. 2º- Ficam mantidos na Comissão Especial de Licitação de que trata a Portaria nº
P/41/2020, de 24 de julho de 2020, os demais servidores não substituídos e não excluídos por
esta Portaria.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria nº P/41/2020, de 24 de julho de
2020, não alterados por esta Portaria.   

Art. 4º - A presente portaria terá vigência a partir da data de sua assinatura até a data de
conclusão da Concorrência Pública nº C-01/2020.

 

Bruno Selmi Dei Falci

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Campos dos Santos,
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças, em 03/09/2020, às 16:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Selmi Dei Falci, Presidente(a), em
03/09/2020, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
19040598 e o código CRC 1DE1D13E.

Referência: Processo nº 2250.01.0003670/2019-05 SEI nº 19040598
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